
ATO Nº 1176/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear SAVIO 
CARNEIRO CAVALCANTE, para o cargo de provimento em 
comissão de SECRETARIO EXECUTIVO, Simbologia S-2, do (a) 
GABINETE, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de fevereiro de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

ATO Nº 1259/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando 
ainda a Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no 
processo de nº P364394/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
passagens aéreas, à (ao) servidor (a) CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO, SECRETÁRIA, da estrutura administrativa 
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, para a 
CERIMÔNIA DE ENTREGA DO SELO NACIONAL 
COMPROMISSO COM ALFABETIZAÇÃO -MEC 2024 , em 
BRASILIA, na cidade de Brasília no (a) - DF, no período de 10 de 
fevereiro de 2025 a 11 de fevereiro de 2025. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
10 de fevereiro de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1260/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando 
ainda a Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no 
processo n° P364394/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 02 (duas) 
diária (as), no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), à (ao) 
servidor (a) CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO, 
SECRETÁRIA, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, para participação da CERIMÔNIA 
DE ENTREGA DO SELO NACIONAL COMPROMISSO COM 
ALFABETIZAÇÃO -MEC 2024, no (a) BRASILIA, na cidade de 
Brasília - DF, no período de 10 de fevereiro de 2025 a 11 de fevereiro 
de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de fevereiro de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 32/2025 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 
2018, considerando ainda a Instrução Normativa n°001/2019 - 
SECOGE, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias , no valor 
unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), à(ao) 
servidor (a) KRYSTHIANE WALERIA DAMASCENO 
CARDOSO DE ARAUJO, COORDENADOR, da estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, para participação da Cerimônia de Entrega do Selo 
Nacional Compromisso com a Alfabetização MEC 2024, na cidade 
de Brasília - DF, no período de 10 de fevereiro de 2025 a 11 de 

fevereiro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de fevereiro de 
2025. ALLAN DE SOUSA GALVÃO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PORTARIA N° 014/2025 -  SME -  CANCELA DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO A AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 
de 02 de fevereiro, RESOLVE: Art. 1o Cancelar Ampliação de Carga 
Horária da servidora de vínculo efetivo DIANA ABREU PEREIRA, 
matrícula: 29986, integrante do Magistério e constante na folha de 
pagamento da Secretaria de Educação. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, com exclusão na folha de pagamento a partir de 24 de 
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 24 de 
janeiro de 2025. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
Secretária Municipal da Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0012/2025 -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT D A ,  C N P J  s o b  o  n º  2 3 . 7 0 6 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 5 7 .  D A 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE24009-SMS, e Ata de Registro de 
Preços n° 081/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato o objeto o Registro de Preço para 
futuras e eventuais aquisições de medicamentos da atenção básica II 
(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme 
consta nos autos do Processo nº P297974/2024. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° PE24009-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 
081/2024-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 43.110,00 (quarenta e três mil 
e cento e dez reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1600000000 - Federal -0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1500100200 - municipal -0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal - 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR MAPP 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000 - ESTADUAL. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP, na 
forma do artigo art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a 
sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, doravante 
denominada simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela SMS, Sr. Delano de Sousa 
Aragão. DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Michelle Alves Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTES DO 
CONTRATADO: Laise de Lima Peixoto. Enaile Sousa Lima de Castro 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 
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